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TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

...............................................................................................................................................................

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de
energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da
lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que
se refere o "caput" deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão
da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que
tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas
quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na forma

e no valor que dispuser a lei.
§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações e

concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, sem
prévia anuência do poder concedente.

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de
energia renovável de capacidade reduzida.

Art. 177. Constituem monopólio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos

fluidos;
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das

atividades previstas nos incisos anteriores;
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos

de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto,
seus derivados e gás natural de qualquer origem;

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados.

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas em lei.

* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995.
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§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional;
II - as condições de contratação;
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União.
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995.
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território

nacional.
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995.
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às

atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:

* § 4º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
I - a alíquota da contribuição poderá ser:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) diferenciada por produto ou uso;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto

no art.150,III, b;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
II - os recursos arrecadados serão destinados:
* Inciso II, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e

seus derivados e derivados de petróleo;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e

do gás;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO DECRETO-LEI Nº 1.985
(CÓDIGO DE MINAS), DE 29 DE JANEIRO DE 1940.

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA PESQUISA MINERAL

...............................................................................................................................................................

Art. 16. A autorização de pesquisa será pleiteada em requerimento dirigido ao Diretor-
Geral do DNPM, entregue mediante recibo no protocolo do DNPM, onde será mecanicamente
numerado e registrado, devendo ser apresentado em duas vias e conter os seguintes elementos de
instrução:

I - nome, indicação da nacionalidade, do estado civil, da profissão, do domicílio e do
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, do requerente,
pessoa natural. Em se tratando de pessoa jurídica, razão social, número do registro de seus atos
constitutivos no Órgão de Registro de Comércio competente, endereço e número de inscrição no
Cadastro Geral dos Contribuintes do Ministério da Fazenda;

II - prova de recolhimento dos respectivos emolumentos;
III - designação das substâncias a pesquisar;
IV - indicação da extensão superficial da área objetivada, em hectares, e do Município e

Estado em que se situa;
V - memorial descritivo da área pretendida, nos termos a serem definidos em portaria do

Diretor-Geral do DNPM;
VI - planta de situação, cuja configuração e elementos de informação serão

estabelecidos em portaria do Diretor-Geral do DNPM;
VII - plano dos trabalhos de pesquisa, acompanhado do orçamento e cronograma

previstos para sua execução.
*Artigo, "caput", e incisos com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996.
§ 1º O requerente e o profissional responsável poderão ser interpelados pelo DNPM

para justificarem o plano de pesquisa e o orçamento correspondente referidos no inciso VII deste
artigo, bem como a disponibilidade de recursos.

*§ 1º com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996.
§ 2º Os trabalhos descritos no plano de pesquisa servirão de base para a avaliação

judicial da renda pela ocupação do solo e da indenização devida ao proprietário ou posseiro do
solo, não guardando nenhuma relação com o valor do orçamento apresentado pelo interessado no
referido plano de pesquisa.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996.
§ 3º Os documentos a que se referem os incisos V, VI e VII deste artigo deverão ser

elaborados sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996.
 Art. 17. Será indeferido de plano pelo Diretor-Geral do DNPM, o requerimento

desacompanhado de qualquer dos elementos de instrução referidos nos incisos I a VII do artigo
anterior.
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* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996.
§ 1º Será de sessenta dias, a contar da data da publicação da respectiva intimação no

Diário Oficial da União, o prazo para cumprimento de exigências formuladas pelo DNPM sobre
dados complementares ou elementos necessários à melhor instrução do processo.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996.
§ 2º Esgotado o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem que haja o requerente

cumprido a exigência, o requerimento será indeferido pelo Diretor-Geral do DNPM.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996.

 ..............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 318, DE 14 DE MARÇO DE 1967.

 DÁ NOVA REDAÇÃO AO PREÂMBULO E A
DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 30,
do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, combinado com o art. 9º do Ato Institucional nº
4, de 7 de dezembro de 1966; e

CONSIDERANDO a representação que lhe fêz o Conselho de Segurança Nacional sôbre
as implicações que poderão advir, para os altos interêsses do país e a própria Segurança Nacional, a
manutenção de dispositivos do Código de Minas com a redação que lhes foi dada pelo Decreto-lei nº
227, de 28 de fevereiro de 1967; e

CONSIDERANDO, ainda à vista da mencionada representação, que de fato, dispositivos
do referido Decreto-lei número 227, necessitam ser escoimados de imperfeições prejudiciais aos
superiores interêsses da Nação,

RESOLVE BAIXAR O SEGUINTE DECRETO-LEI:
Art. 1º Considere-se o preâmbulo do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, com

a seguinte redação:

"O Presidente da República no uso da atribuição que lhe confere o artigo 9º, § 2º,
do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e
CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual
Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar;
CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos
após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das
substâncias minerais;
CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos
superiores interêsses nacionais, que evoluem com o tempo;
CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam
atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade
competitiva do País nos mercados internacionais;
CONSIDERANDO que, na colimação dêsses objetivos, é oportuno adaptar o
direito de mineração à conjuntura;
CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-
GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia,
Fazenda e Planejamento e Coordenação Econômica,

DECRETA:

Art. 2º O Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, que deu nova redação ao
Decreto-lei nº 1.985 (Código de Minas), de 29 de janeiro de 1940, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

Alteração nº 1 - Os itens I e II do art. 2º, passam a ter a seguinte redação:
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"I - regime de Concessão, quando depender de decreto de concessão do Govêrno
Federal;
"II - regime de Autorização e Licenciamento, quando depender de expedição de
Alvará de autorização do Ministro das Minas e Energia e de licença expedida em
obediência a regulamentos administrativos locais e de registro do Produtor no
órgão próprio do Ministério da Fazenda;"

Alteração nº 2 - O art.6º ( caput ) passa a ter a seguinte redação:
"Art. 6º Classificam as minas segundo a forma representativa do direito de lavra,
em duas categorias.
Mina Manifestada, a em lavra, ainda que transitòriamente suspensa a 16 de julho
de 1934 e que tenha sido manifestada na conformidade do art.10 do Decreto nº
24.642, de 10 de julho de 1934 e da Lei nº 94, de 10 de setembro de 1935.
Mina Concedida, quando o direito de lavra é consubstanciado em decreto
outorgado pelo Govêrno Federal."

Alteração nº 3 - É revogado o item IV do art.16, ficando remunerado o atual item V para
IV.

Alteração nº 4 - O art.17 ( caput ) passa a ter a seguinte redação:
"Art. 17. Será indeferido de plano pelo Diretor-Geral do D.N.P.M., o requerimento
desacompanhado de qualquer dos elementos de informação mencionados nos itens
do artigo anterior."

Alteração nº 5 - O item II do artigo 29, passa a ter a seguinte redação:
"II - A não interromper os trabalhos, sem justificativa, depois de iniciados, por
mais de 3, (três) meses consecutivos, ou por 120 dias acumulados e não
consecutivos."

Alteração nº 6 - É revogado o artigo 59, ficando renumerados, de 59 a 95, os atuais
artigos 60 a 96.

Alteração nº 7 - O § 2º do art.73, passa a ter a seguinte redação:
"§ 2º A matrícula, que é pessoal, será feita a requerimento verbal do interessado e
registrada em livro próprio da Coletoria Federal, mediante a apresentação do
comprovante de quitação do impôsto sindical e o pagamento da mesma taxa
remuneratória cobrada pela Coletoria.

Alteração nº 8 - É acrescentado o art.96, com a seguinte redação:

"Art. 96. A lavra de jazida ser organizada e conduzida na forma da Constituição."
Art 3º Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Brasília, 14 de março de 1967; 146º da Independência e 79º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Mauro Thibau
Octávio Bulhões
Roberto Campos
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LEI Nº 6.403, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976.

MODIFICA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI Nº 227, DE
28 DE FEVEREIRO DE 1967 (CÓDIGO DE MINERAÇÃO),
ALTERADO PELO DECRETO-LEI Nº 318, DE 14 DE
MARÇO DE 1967.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º O § 1º do Art. 8º; o Art. 11; o item I do Art. 16; os Arts. 18, 19, 20 e 32; o item
XVI do Art. 47; e os Arts. 75 e 76 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo
Decreto-lei nº 318, de 14 de março de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescido o
seu Art. 65 dos parágrafos 1º, 2º e 3º:

"Art.8º ................................................................................ .......................................
1º A habilitação ao aproveitamento de substâncias minerais pelo regime de
licenciamento depende da obtenção, pelo interessado, de licença específica,
expedida pela autoridade administrativa local, no Município de situação da jazida,
e da efetivação do respectivo registro no Departamento Nacional da Produção
Mineral (D.N.P.M.) mediante requerimento que será instruído e processado na
forma estabelecida e Portaria do Diretor-Geral do referido Órgão.
Art. 11. Serão respeitados, na aplicação dos regimes de Autorização,
Licenciamento e Concessão:
a) o direito de prioridade à obtenção da autorização de pesquisa ou do registro de
licença, atribuído ao interessado cujo requerimento tenha por objeto área
considerada livre, para a finalidade pretendida, à data da protocolização do pedido
no Departamento Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.), atendidos os demais
requisitos cabíveis, estabelecidos neste Código; e
b) o direito à participação nos resultados de lavra, em valor correspondente ao
dízimo do imposto sobre Minerais, aplicável, exclusivamente, às concessões
outorgadas após 14 de março de 1967.
Art.16 ................................................................................ ........................................
I - prova de nacionalidade brasileira, estado civil, profissão e domicílio do
requerente, pessoa natural.
Em se tratando de pessoa jurídica, cópia do Alvará de autorização para funcionar
como Empresa de Mineração, com a prova do respectivo registro no órgão de
Registro de Comércio de sua sede. Prova do recolhimento dos emolumentos
estabelecidos no Art. 20 deste Código.
Art. 18. A área objetivada em requerimento de autorização e pesquisa ou de
registro de licença será considerada livre, desde que não se enquadre em quaisquer
das seguintes hipóteses:
I - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, registro de licença,
concessão da lavra, manifesto de mina ou permissão de reconhecimento geológico;
II - se a área for objeto de pedido anterior de autorização de pesquisa, salvo se este
estiver sujeito a indeferimento, aos seguintes casos:
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a) por enquadramento na situação prevista no caput do artigo anterior, e no § 1º
deste artigo; e
b) por ocorrência, na data da protocolização do pedido, de impedimento à
obtenção do título pleiteado, decorrente das restrições impostas no parágrafo único
do Art. 23 e no Art. 26 deste Código;
III - se a área for objeto de requerimento anterior de registro de licença, ou estiver
vinculada a licença, cujo registro venha a ser requerido dentro do prazo de 30
(trinta) dias de sua expedição;
IV - se a área estiver vinculada a requerimento de renovação de autorização de
pesquisa, tempestivamente apresentado, e pendente de decisão;
V - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, com relatório dos
respectivos trabalhos tempestivamente apresentado, e pendente de decisão;
VI - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, com relatório dos
respectivos trabalhos aprovado, e na vigência do direito de requerer a concessão da
lavra, atribuído nos termos do Art. 31 deste Código.
§ 1º Não estando livre a área pretendida, o requerimento será indeferido por
despacho do Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral
(D.N.P.M.), assegurada ao interessado a restituição de uma das vias das peças
apresentadas em duplicata, bem como dos documentos públicos, integrantes da
respectiva instrução.
§ 2º Ocorrendo interferência parcial da área objetivada no requerimento, como
área onerada nas circunstâncias referidas nos itens I a VI deste artigo, e desde que
a realização da pesquisa, ou a execução do aproveitamento mineral por
licenciamento, na parte remanescente, seja considerada técnica e economicamente
viável, a juízo do Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - será
facultada ao requerente a modificação do pedido para retificação da área
originalmente definida, procedendo-se, neste caso, de conformidade com o
disposto nos §§ 1º e 2º do artigo anterior.
Art. 19. Do despacho que indeferir o pedido de autorização de pesquisa ou de sua
renovação, caberá pedido de reconsideração, no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da publicação do despacho no Diário Oficial da União.
§ 1º Do despacho que indeferir o pedido de reconsideração, caberá recurso ao
Ministério das Minas e Energia, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação do despacho no Diário Oficial da União.
§ 2º A interposição do pedido de reconsideração sustará a tramitação de
requerimento de autorização de pesquisa que, objetivando área abrangida pelo
requerimento concernente ao despacho recorrido, haja sido protocolizado após o
indeferimento em causa, até que seja decidido o pedido de reconsideração ou o
eventual recurso.
§ 3º Provido o pedido de reconsideração ou o recurso, caberá o indeferimento do
requerimento de autorização de pesquisa superveniente, de que trata o parágrafo
anterior.
Art. 20. O requerimento da autorização de pesquisa sujeita o interessado ao
pagamento de emolumentos, em quantia correspondente a 3 (três) vezes maior
valor de referência estabelecido de acordo com o disposto no Art. 2º, parágrafo
único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, a qual deverá ser antecipadamente
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recolhida ao Banco do Brasil S.A., à conta do "Fundo Nacional de Mineração -
Parte Disponível", instituído pela Lei nº 4.425, de 8 de outubro de 1964.
§ 1º O requerente terá direito à restituição da importância relativa aos
emolumentos, nos seguintes casos:
a) se o pedido for indeferido com fundamento no Art. 17, caput e no § 1º do Art.
18 deste Código; e
b) se o pedido for indeferido por falta do assentimento do órgão ou entidade
públicos exigível para a outorga da autorização na forma da Lei.
§ 2º Encontrando-se livre a área objetivada, e satisfeitas as exigências deste
Código, o Departamento Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.) expedirá
ofício ao requerente convidando-o a efetuar no prazo de 30 (trinta) dias, contados
de sua publicação no Diário Oficial da União, o pagamento das despesas inerentes
à publicação do Alvará de Pesquisa, devendo apresentar ao mencionado Órgão, no
mesmo prazo, o respectivo comprovante.
§ 3º Se requerente deixar de atender, no prazo próprio, ao disposto no parágrafo
anterior, o pedido será indeferido e o processo arquivado, por despacho do Diretor-
Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.).
Art. 32. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o titular, ou seu sucessor, haja
requerido concessão da lavra, caducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral do
Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - mediante Edital
publicado no Diário Oficial da União, declarar a disponibilidade da jazida
pesquisada, para fins de requerimento da concessão da lavra.
§ 1º O Edital estabelecerá os requisitos especiais a serem atendidos pelos
requerentes da concessão de lavra, consoante as peculiaridades de cada caso.
§ 2º Para determinação da prioridade à outorga da concessão de lavra, serão,
conjuntamente, apreciados os requerimentos protocolizados dentro do prazo que
for convenientemente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como
prioritário, o pretendente que a juízo do Departamento Nacional da Produção
Mineral - D.N.P.M. - melhor atender aos interesses específicos do setor minerário.
Art. 47. .............................................................................. ........................................
XVI - Apresentar ao Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M - até
o dia 15 (quinze) de março de cada ano, relatório das atividades realizadas no ano
anterior.
Art. 65. ............................................................................. ........................................
1º Extinta a concessão de lavra, caberá ao Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - mediante Edital publicado no Diário
Oficial da União, declarar a disponibilidade da respectiva área, para fins de
requerimento de autorização de pesquisa ou de concessão de lavra.
§ 2º O Edital estabelecerá os requisitos especiais a serem atendidos pelo
requerente, consoante as peculariedades de cada caso.
§ 3º Para determinação da prioridade à outorga da autorização de pesquisa, ou da
concessão de lavra, conforme o caso, serão, conjuntamente, apreciados os
requerimentos protocolizados, dentro do prazo que for conveniente fixado no
Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritário, o pretendente que, a juízo do
Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - melhor atender aos
interesses específicos do setor minerário.
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Art. 75. É vedada a realização de trabalhos de garimpagem, faiscação ou cata, em
área objeto de autorização de pesquisa ou concessão de lavra.
Art. 76 Atendendo aos interesses do setor minerário, poderão, a qualquer tempo,
ser delimitadas determinadas áreas nas quais o aproveitamento de substâncias
minerais far-se-á, exclusivamente, por trabalhos de garimpagem, faiscação ou cata,
consoante for estabelecido em Portaria do Ministério das Minas e Energia,
mediante proposta do Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produção
Mineral."

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de dezembro de 1976; 155º da Independência e 88º da República.
ERNESTO GEISEL
Shigeaki Ueki
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LEI Nº 6.567, DE 24 DE SETEMBRO DE 1978.

DISPÕE SOBRE REGIME ESPECIAL PARA EXPLORAÇÃO
E O APROVEITAMENTO DAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Poderão ser aproveitados pelo regime de licenciamento, ou de autorização e
concessão, na forma da lei:

I - areias, cascalhos e saibros para utilização imediata na construção civil, no preparo de
agregados e argamassas, desde que não sejam submetidos a processo industrial de beneficiamento,
nem se destinem como matéria-prima à indústria de transformação;

II - rochas e outras substâncias minerais, quando aparelhadas para paralelepípedos,
guias, sarjetas, moirões e afins;

III - argilas usadas no fabrico de cerâmica vermelha;
IV - rochas, quando britadas para uso imediato na construção civil e os calcários

empregados como corretivo de solo na agricultura.
*Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 8.982, de 24/01/1995.
Parágrafo único. O aproveitamento das substâncias minerais referidas neste artigo fica

adstrito à área máxima de cinqüenta hectares.
* Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.982, de 24/01/1995.
 Art. 2º O aproveitamento mineral por licenciamento é facultado exclusivamente ao

proprietário do solo ou a quem dele tiver expressa autorização, salvo se a jazida situar-se em
imóveis pertencentes a pessoa jurídica de Direito Público, bem como na hipótese prevista no § 1º
do art. 10.
 ..............................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.085, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982.

MODIFICA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI Nº 227, DE
28 DE FEVEREIRO DE 1967 - CÓDIGO DE MINERAÇÃO,
COM AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

O PRESIDENTE O REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Os seguintes dispositivos do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 7967,
alterado pelo Decreto-lei nº 318, de 14 de março de 1967, pelo Decreto-lei, 330, de 13 de setembro
de 1967, pelo Decreto-lei nº 723, de 31 e julho de 1969, pela Lei nº 6.403, de 15 de dezembro de
1976, e pela Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.16................................................................................. .......................................
I-................................................................................ .................................................
II - designação das substancias a pesquisar, com referência à classe a que
pertencerem; indicação dá extensão superficial da área objetivada, em hectares, e
da denominação do imóvel, Distrito, Município e Estado em que se situa.
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
Art.55 ................................................................................ ........................................
1º - ................................................................................ ............................................
2º - A concessão de lavra somente é transmissível a quem for capaz de exercê-la
de acordo com as disposições deste Código.
3º - As dívidas e gravames constituídos sobre a concessão resolvem-se com
extinção desta, ressalvada a ação pessoal contra o devedor.
4º - Os credores não têm ação alguma contra o novo titular da concessão extinta,
salvo se esta, por qualquer motivo, voltar ao domínio do primitivo concessionário
devedor.
Art. 56. A concessão de lavra poderá ser desmembrada em duas ou mais
concessões distintas, a juízo do Departamento Nacional da Produção Mineral -
D.N.P.M., e o fracionamento não comprometer o racional aproveitamento na
jazida e desde que evidenciadas a viabilidade técnica, a economicidade do
aproveitamento autônomo das unidades mineiras resultantes e o incremento da
produção na jazida.
Parágrafo único - O desmembramento será pleiteado pelo concessionário,
conjuntamente com os pretendentes às novas concessões, se for o caso, em
requerimento dirigido ao Ministro das Minas e Energia, entregue mediante recibo
no Protocolo do D.N.P.M., onde será mecanicamente numerado e registrado,
devendo conter, além de memorial justificativo, os elementos de instrução
referidos no art.38 deste Código, relativamente a cada uma das concessões
propostas".

Art 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
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Brasília, em 21 de dezembro de 1982; 161º da Independência e 94º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals Filho
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LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989.

ALTERA O DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO
DE 1967, CRIA O REGIME DE PERMISSÃO DE LAVRA
GARIMPEIRA, EXTINGUE O REGIME DE MATRÍCULA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra garimpeira é

o aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, localização e
utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévios trabalhos de pesquisa,
segundo critérios fixados pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.

 Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento da
autoridade administrativa local, no município de situação do jazimento mineral.
..............................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.886, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1989.

REGULAMENTA O ART. 43 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Tornar-se-ão sem efeito, no dia 5 de outubro de 1989, e, sem exceção, na forma
do art. 43 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as autorizações de pesquisa, as
concessões de lavra, os manifestos de minas, as licenças e demais títulos atributivos de direitos
minerários, caso os respectivos trabalhos de pesquisa ou de lavra não hajam sido
comprovadamente iniciados nos prazos legais ou estejam inativos.

 Art. 2º Os titulares de direitos minerários deverão comprovar, até 30 de novembro de
1989, junto ao Departamento Nacional da Produção Mineral/DNPM, que os trabalhos de pesquisa
ou de lavra, de que trata o artigo anterior, foram iniciados nos prazos legais e não se encontravam
inativos na data referida no art.1º.
..............................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.901, DE 30 DE JUNHO DE 1994.

REGULAMENTA O DISPOSTO NO § 2º DO ART. 176 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ALTERA DISPOSITIVOS DO
DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 -
CÓDIGO DE MINERAÇÃO, ADAPTANDO-O ÀS NORMAS
CONSTITUCIONAIS VIGENTES.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º O art.11 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com

a seguinte redação:
"Art.11.........................................................................................................................
.....................................................................................................................................
b) o direito à participação do proprietário do solo nos resultados da lavra.
1º A participação de que trata a alínea b do caput deste artigo será de cinqüenta
por cento do valor total devido aos Estados, Distrito Federal, Municípios e órgãos
da administração direta da União, a título de compensação financeira pela
exploração de recursos minerais, conforme previsto no caput do art.6º da Lei nº
7.990, de 29 de dezembro de 1989 e no art.2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de
1990.
2º O pagamento da participação do proprietário do solo nos resultados da lavra de
recursos minerais será efetuado mensalmente, até o último dia útil do mês
subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela taxa de juros de
referência, ou outro parâmetro que venha a substituí-la.
3º O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior implicará
correção do débito pela variação diária da taxa de juros de referência, ou outro
parâmetro que venha a substituí-la, juros de mora de um por cento ao mês e multa
de dez por cento aplicada sobre o montante apurado."

Art. 2º O art.79 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, passa vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 79. Entende-se por Empresa de Mineração, para os efeitos deste Código, a
firma ou sociedade constituída sob as leis brasileiras que tenha sua sede e
administração no País, qualquer que seja a sua forma jurídica, com o objetivo
principal de realizar exploração e aproveitamento de jazidas minerais no território
nacional.
.....................................................................................................................................
2º O controle efetivo da firma ou sociedade a que se refere este artigo deverá estar
em caráter permanente sob a titularidade direta de pessoas físicas domiciliadas e
residentes no País ou de entidades de direito público interno, entendendo-se por
controle efetivo da empresa a titularidade da maioria de seu capital votante e o
exercício, de fato ou de direito, do poder decisório para gerir suas atividades.
3º A firma individual só poderá ser constituída por brasileiros."

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.
ITAMAR FRANCO
Alexis Stepanenko


